
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. INTRODUÇÃO

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor
atender às necessidades da Administração.

2. DADOS DO PROCESSO

Unidade funcional responsável pela Contratação Departamento Administrativo
Objeto Aquisição de material de almoxarifado
Nº do Processo 00231.000563/2026-21

3. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Os documentos e legislações que devem ser utilizados como referência na contratação do serviço de vigilância
armada:

             Lei n 8.429/1992 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.

     Decreto n 9.203/2017 - Dispõe sobre a política de governança da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

        Lei n 13.303/2016 - Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia
mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

          Decreto n 8.420/2015 - Regulamenta a Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração
pública, nacional ou estrangeira e dá outras providências.

      Lei n 12.846/2013 - Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

       Lei n 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências e; estabelece normas gerais
sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

       Lei n 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

    Decreto n 5.450/2005 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências. 

   IN n 05/2017 MPOG - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços
sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Os materiais solicitados são de uso contínuo e essencial para a manutenção das atividades
administrativas e operacionais da instituição. Considerando o baixo estoque atual e a previsão de consumo,
torna-se necessária a reposição por meio de processo licitatório.

 

5. REFERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO COREN

Objetivo Estratégico:

Com a utilização destes materiais, melhorar o desempenho das atividades do Conselho Regional de Enfermagem
do Ceará;

 Iniciativa Estratégica:

Fornecer à Sede e às Subseções os materiais imprescindíveis de consumo e de expediente para melhor desempenho das
atividades do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará.

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

(Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade).

6.1. Natureza da Contratação:

Aquisição de produto.

6.2. Duração Inicial do Contrato:

Prevê-se a execução dos trabalhos descritos pelo período de 12 (doze) meses.

6.3. Sustentabilidade:

Não se aplica.

6.4. Transição Contratual:

Não se aplica.

6.5. Relevância dos requisitos estipulados:

Os requisitos levantados são relevantes e não restritivos..

* Se não contemplar, deverá haver justificativa.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa de quantidades está descrita no Documento de Formalização de Demanda.
(1531541)

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR

Realização de procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico para a aquisição de materiais
de consumo e de expediente para a Sede e Subseções do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará.

 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

•  Definir e documentar o método para estimativa de preços ou meios de previsão de preços
referenciais, devendo seguir as diretrizes de normativo publicado pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

• Incluir nos autos as memórias de cálculo da estimativa de preços ou dos preços referenciais e
os documentos que lhe dão suporte.

* Preenchimento Obrigatório.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

• (Descrever todos os elementos que devem ser produzidos/contratados/executados para que a
contratação produza resultados pretendidos pela Administração).

* Se não contemplar, deverá haver justificativa.
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11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A licitação será pelo menor preço total, em virtude da quantidade de itens que compõem o certame, a
contratação pode acontecer de forma parcelada, ou seja, com mais de um fornecedor.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

A aquisição de materiais para à Sede e Subseções do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará. A
solicitação visa atender à necessidade deste Conselho no que tange ao material de consumo e de expediente. Proporcionar
para os mais de 100 (cem) trabalhadores de todo o Regional, entre servidores, terceirizados, estagiários, conselheiros e
colaboradores, assim como os profissionais de Enfermagem e a sociedade, um ambiente de atendimento confortável e
corroborando para melhor qualidade de trabalho.

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO COREN

O ambiente do COREN/CE já se encontra adequada ao objeto, por se tratar de produto já existente na
administração.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não existentes.

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado
por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que:

( x ) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

(   ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
 

• A  Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s)
seguinte(s) motivo(s):

(Justificar a decisão tomada com base nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares).

* Preenchimento Obrigatório.

16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende
que:

(  x  ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

(   ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO,
nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

17. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os
Estudos Preliminares da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05/2017, conforme diretrizes estabelecidas no Anexo III da referida IN.

 

 

FERNANDA JÉSSICA MAGALHÃES E SILVA - 000401

Integrante Requisitante 
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18. AUTORIDADE COMPETENTE PARA APROVAÇÃO DO TR/PB

A autoridade competente para aprovar o Termo de Referência/Projeto Básico é responsável por
aferir a conformidade dos Estudos Preliminares, de acordo com o exigido na IN 05/17 e publicações/alterações
posteriores e considerando as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. Além de analisar
acerca do atendimento adequado às demandas de negócio formuladas, à adequação dos benefícios
pretendidos, à administração dos riscos e à previsão de custos compatíveis e que caracterizam a economicidade
da contratação.

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA JESSICA MAGALHÃES E SILVA - Matr. 000401, Chefe
do Departamento Administrativo, em 22/04/2026, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1608092 e o
código CRC 3A49935E.

Referência: Processo nº 00231.000563/2026-21 SEI nº 1608092
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